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para acesso aos bens, serviços ou direitos por eles oferecidos, nem exijam comprovação dessa 

condição. 

Art. 2º Fica garantida, por esta Lei, a comprovação permanente aos portadores de 

deficiência visual que tenham cegueira crônica, sem a necessidade de revalidação anual de laudos 

médicos. 

Art. 3º O órgão municipal competente poderá fornecer documento que isente a 

renovação de atestado aos portadores de cegueira crônica de caráter permanente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde em exercício

LEI Nº  9.717 /2023

Institui sanções de caráter administrativo 
para os responsáveis pelo patrocínio de atos 
discriminatórios tendo como vítimas Pessoas com 
Transtorno de Espectro Autista (TEA) no município 
de Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídas sanções de caráter administrativo para os responsáveis 

pelo patrocínio de atos discriminatórios tendo como vítimas Pessoas com Transtorno de Espectro 

Autista - TEA no Município de Salvador.

§ 1º A responsabilização albergada pelo caput abrange toda e qualquer 

contribuição para consolidação de ato atentatório à dignidade de pessoa com Transtorno de 

Espetro Autista - TEA, seja em atmosfera econômica e/ou material, alcançando ainda a eventual 

divulgação de material discriminatório em aplicativo de mensagens instantâneas, mídias sociais, 

websites ou comunicação impressa de qualquer ordem.

§ 2º O disposto nesta Lei destina-se às pessoas físicas, independentemente de seu 

domicílio, às pessoas jurídicas com sede e/ou filial na circunscrição do município de Salvador e aos 

agentes públicos em exercício das suas atividades em solo soteropolitano.

Art. 2º Para fins de cumprimento desta Lei, entende-se por discriminação contra 

as Pessoas com Transtorno de Espectro Autista - TEA toda e qualquer forma de distinção, restrição 

ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular 

o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 

transtorno do espectro autista, nos termos do art. 4º, §1º, da  Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 3º O Município de Salvador poderá gerar um canal de denúncias, abrigado 

em sítio virtual e/ou aplicativo de amplo, simples e irrestrito acesso ao grande público, para fins 

de coletar registros atinentes ao caso e acompanhar o processo de apuração acerca do eventual 

descumprimento dos termos da presente legislação.

Art. 4º Os responsáveis pelo patrocínio de atos discriminatórios tendo como 

vítimas Pessoas com Transtorno de Espectro Autista - TEA, no Município de Salvador, sofrerão as 

seguintes penalidades administrativas:

I-  advertência escrita, acompanhada de informativo sobre o Transtorno do 

Espectro Autista  - TEA e compromisso de participação compulsória em palestras educativas sobre 

o assunto; 

II-  multa, em valor a ser atribuído pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. No caso do agente público cuja prática do ato infracional tenha 

sido realizada durante o exercício da função, será instaurado, pelo órgão competente, o Processo 

Administrativo Disciplinar para apuração da respectiva responsabilidade.

Art. 5º Os valores arrecadados com as multas serão revertidos para a Secretaria   

Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - SEMPRE.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em  13 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza,

Esportes e Lazer

LEI Nº 9.718 /2023

Proíbe testes de cosméticos ou produtos de 
qualquer natureza em animais, no município de 
Salvador, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam proibidos testes de cosméticos ou produtos de qualquer natureza em 

animais no município de Salvador. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, devendo as revisões futuras 

destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13  de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

MARCELLE CARVALHO DE MORAES

Secretária Municipal de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-Estar

e Proteção Animal

LEI Nº 9.719 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de se divulgarem 
os direitos da Pessoa com Transtorno de Espectro 
Autista - TEA nas instituições de ensino público 
e privado no município de Salvador e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Torna-se obrigatória a divulgação dos direitos da Pessoa com Transtorno de 

Espectro Autista - TEA nas instituições de ensino público e privado no município de Salvador.

Art. 2° A divulgação preconizada pelo art. 1° deve contemplar os seguintes aspectos:

 

I -  divulgar a Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, no sítio eletrônico 

e nas redes sociais da instituição de ensino, se houver;

II -  propagar materiais informativos com a seguinte frase: 

“A escola atende aos requisitos da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

a qual institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista”;

III -  veicular, por meio de placa informativa, com dimensões mínimas de 210mm 

de largura e 297mm de altura - A4, de modo evidente, na secretaria, no setor financeiro e em murais 

escolares, o seguinte conteúdo: 

“Conforme o art. 7° da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, o gestor escolar 

ou autoridade competente que recusar a matrícula de aluno com transtorno do 

espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 

03 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos”.

Art. 3° Qualquer pessoa poderá solicitar que a instituição de ensino disponibilize 

informações acerca das ações executadas, conforme os requisitos dispostos na Lei Federal n° 

12.764, de 2012. 

Parágrafo único. A disponibilização de que trata o caput poderá ocorrer por e-mail 

ou presencialmente na rede de ensino, sem necessidade de agendamento prévio.

Art. 4° O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pagamento de multa, 

a ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária Municipal da Saúde em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal da Educação

LEI Nº  9.720 /2023

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município, a Semana Municipal de Conscientização 
sobre Violência Obstétrica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Salvador, 

a Semana Municipal de Conscientização sobre Violência Obstétrica, que acontecerá na última 

semana do mês de maio, tendo em vista ser o dia 28 de maio o Dia Nacional de Luta pela Redução 

da Mortalidade Materna. 

Art. 2º Durante a Semana de Conscientização sobre Violência Obstétrica, ocorrerão 

diversos eventos versando sobre conscientização do referido tema, que poderão ser realizados 

conjuntamente com Poder Legislativo, Poder Executivo, autarquias, Prefeituras-Bairro, Associações, 

empresas privadas ou qualquer interessado. 

Art. 3º Os eventos mencionados no artigo anterior poderão ocorrer nos espaços de 

propriedade do Município que apresentem disponibilidade, inclusive na Câmara Municipal da Cidade 

de Salvador. 

Art. 4º Durante a Semana de Conscientização sobre Violência Obstétrica ocorrerá, 

especialmente, ampla divulgação de informações nos estabelecimentos municipais de Saúde, 

principalmente nas maternidades públicas de Salvador, e para os profissionais de Saúde que atuem 

nas redes do Município, as informações sobre quais atitudes configuram a violência obstétrica, quais 

os canais disponíveis para a realização de denúncia e quais punições podem ser aplicadas. 

Art. 5º Durante a Semana de Conscientização sobre Violência Obstétrica, também 

ocorrerá a conscientização sobre a importância do papel das doulas e da humanização do parto. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

 Secretária Municipal da Saúde em exercício

LEI Nº 9.721 /2023

Dispõe sobre as penalidades administrativas 
destinadas à prevenção e ao combate de roubos, 
furtos e receptação de cabos e fios metálicos, 
geradores, baterias, transformadores e placas 
metálicas, no município de Salvador, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica sujeita às penalidades administrativas previstas nesta Lei a pessoa 

jurídica que adquirir, onerosa ou gratuitamente, distribuir, armazenar, estocar, portar, transportar, 

vender ou expor à venda, revender, reciclar, trocar, usar a matéria prima ou compactar: cabos e fios 

metálicos, geradores, baterias, transformadores e placas metálicas que sejam produto de crime. 

§ 1º Também se sujeitam às penalidades desta Lei os estabelecimentos 

denominados ferro-velho e outros que deixem de emitir nota fiscal, nos termos da legislação vigente, 

quando da comercialização dos materiais de que trata o caput. 

§ 2º Para fins desta Lei, considera-se material metálico os fios de cobre e alumínio 

e, por semelhança, a fibra ótica utilizada para a transmissão de sinais de áudio, vídeo e dados 

telefônicos. 

Art. 2° Serão considerados produtos de crime, para fins de aplicação das penalidades 

administrativas mencionadas nesta Lei:

I -  o material que esteja desacompanhado da respectiva nota fiscal de compra;

II -  aqueles sobre os quais haja fundada dúvida, que por sua natureza, pela 

desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem os oferece, deve presumir-se terem 

sido obtidos por meio ilícito; 

III -  os que sejam assim declarados por decisão judicial.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no art. 2º, incisos I e II desta Lei, o adquirente 

poderá comprovar a licitude da origem do material por todos os meios e prova admitidos em Direito. 

Art. 3° São penalidades aplicáveis às pessoas a que se refere o art. 1º desta Lei: 

I -  multa, a ser fixada em regulamento que deverá ser expedido pelo Poder 

Executivo;

II -  apreensão de mercadoria;

III -  cassação de Alvará de Funcionamento Municipal da pessoa jurídica infratora.

§ 1º A penalidade prevista no inciso I deste artigo poderá ser aplicada também aos 

sócios da pessoa jurídica, quando comprovada a sua participação nas situações previstas no art. 1º 

desta Lei.

§ 2º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme a gravidade do evento.

§ 3º A aplicação das penalidades de que trata esta Lei será precedida de processo 

administrativo que assegure à pessoa física ou jurídica enquadrada nas situações previstas no art. 1º 

o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 4° Aplica-se às mercadorias apreendidas a disciplina dos arts. 220 a 225 da Lei 

Municipal no 5.503, de 17 de fevereiro de 1999, quando os valores não sejam objeto de destinação 

específica prevista na legislação, para fins de reparação de danos às eventuais vítimas do delito.

Art. 5° As empresas recicladoras referidas na Lei Municipal no 7.869, de 28 de julho 

de 2010, submetem-se às penalidades mencionadas na presente Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO

Secretário Municipal de Ordem Pública

LEI Nº 9.722 /2023

Dispõe sobre a criação da Carteira Municipal 
de Identificação da Pessoa com Deficiência, no 
Município de Salvador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a criação da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa 
com Deficiência, no município de Salvador, destinada a identificar a pessoa com deficiência no âmbito 
deste Município. 

Art. 2º São passíveis de requerer tal carteira de identificação os elencados no art. 2 
º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, a qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode ter obstruída a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 3º A carteira de identificação será expedida sem qualquer custo ou ônus para 
o requerente, mediante preenchimento de requerimento fornecido pela Prefeitura Municipal de 
Salvador, devendo ser instruído com demais documentos, como Registro Geral, Cadastro de Pessoa 
Física e relatório médico que informe a deficiência do portador. 

Parágrafo único. A carteira de que trata o caput deste artigo terá validade de 10 
(dez) anos.

Art. 4º As despesas geradas com execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


